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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

LEIS ORDINÁRIAS
LEI Nº 19.728
26 DE FEVEREIRO DE 2026
Denomina Hidrovia Rio Iitajaí-Açu o trecho 
que vai do Porto de Itajaí à ponte da BR-
101, no Município de Itajaí, e altera o anexo 
I da Lei nº 16.720, de 2015, que consolida 
as Leis que dispõem sobre denominação de 
bens públicos no âmbito do Estado de San-
ta Catarina. (Inteiro teor)

LEI Nº 19.729
26 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera os arts. 3º e 6º da Lei nº 19.395, de 
2025, que dispõe sobre a concessão de 
isenção e redução de base de cálculo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
nas saídas dos insumos agropecuários que 
especifica e estabelece outras providências. 
(Inteiro teor)

https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53863
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53864
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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

DECRETOS
DECRETO Nº 1.397
2 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.398
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.399
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.400
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.401
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.404
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Aprova a programação financeira e o crono-
grama de execução mensal de desembolso 
de recursos estaduais para o exercício finan-
ceiro de 2026 e estabelece outras providên-
cias. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.405
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 129, de 2019, que ins-
titui os Núcleos de Gestão de Convênios 
(NGCs) no âmbito da Administração Pública 
Estadual. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.406
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1.860, de 2022, que 
regulamenta a delegação de competências 
aos titulares de órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública Estadual Direta, Autar-
quias e Fundações do Poder Executivo para 
a prática de atos relacionados à gestão de 
pessoas e estabelece outras providências. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.407
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 

denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.408
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a homologação de pareceres e 
resoluções do Conselho Estadual de Educa-
ção (CEE). (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.409
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 498, de 2011, que cria a 
Comissão Especial de Engenharia (COENG) 
no âmbito da Secretaria de Estado da Admi-
nistração (SEA). (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.410
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Introduz a Alteração 4.948 no RICMS/SC-01. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.411
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera a Programação Físico-Financeira do 
Plano Plurianual para o quadriênio 2024-
2027, aprovado pela Lei nº 18.835, de 2024. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.412
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Qualifica o Instituto Saúde e Cidadania 
(ISAC), com sede em Brasília, Distrito Fede-
ral, como Organização Social, para atuar na 
área da Saúde, nos termos da Lei nº 12.929, 
de 2004. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.413
9 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a homologação de parecer e 
resolução do Conselho Estadual de Educa-
ção (CEE). (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.414
10 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.415
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Homologa situação de emergência no Muni-
cípio que menciona. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.416
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Introduz as Alterações 4.967 a 4.969 no RI-
CMS/SC-01, a Alteração 118ª no RNGDT/SC-
84 e estabelece outras providências. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 1.417
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Introduz as Alterações 4.971 e 4.972 no RI-
CMS/SC-01. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.421
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 1.423
26 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1.682, de 2022, que 
dispõe sobre a estrutura organizacional e a 
denominação dos cargos em comissão e das 
funções de confiança dos órgãos e das enti-
dades da Administração Pública Estadual Di-
reta, Autárquica e Fundacional e estabelece 
outras providências. (Inteiro teor)

https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53835
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53838
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53839
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53840
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53841
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53842
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53843
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53844
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53845
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53846
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53847
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53848
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53849
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53850
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53851
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53852
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53855
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53856
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53856
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53857
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53858
https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53865
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LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEIS ORDINÁRIAS

LEI Nº 15.347
6 DE FEVEREIRO DE 2026
Abre crédito extraordinário em favor do Mi-
nistério da Agricultura e Pecuária, no valor 
de R$ 83.500.000,00 (oitenta e três milhões 
e quinhentos mil reais), para o fim que espe-
cifica. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.348
13 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera a Lei nº 14.237, de 19 de novembro 
de 2021, para modificar a denominação do 
Auxílio Gás dos Brasileiros para Auxílio Gás 
do Povo, criar modalidades de operacio-
nalização do auxílio e instituir o Programa 
Nacional de Acesso ao Cozimento Limpo; 
e altera as Leis nºs 8.176, de 8 de feverei-
ro de 1991, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 
13.203, de 8 de dezembro de 2015, 14.601, 
de 19 de junho de 2023, e 14.871, de 28 de 
maio de 2024. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.349
17 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a modernização da Carreira 
Legislativa da Câmara dos Deputados e so-
bre a reestruturação da remuneração com 
base em critérios de desempenho, com-
petências, metas, resultados, qualificação, 
crescimento profissional e dedicação contí-
nua e dá outras providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.350
17 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera a Lei nº 12.300, de 28 de julho de 
2010, para modificar o Plano de Carreira dos 
Servidores do Senado Federal; e dá outras 
providências. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.351
17 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera a Lei nº 10.356, de 27 de dezembro 
de 2001, que dispõe sobre o quadro de 
pessoal e o plano de carreira do Tribunal de 
Contas da União; e revoga a Lei nº 11.854, 
de 3 de dezembro de 2008. (Inteiro teor)

LEI Nº 15.352
25 DE FEVEREIRO DE 2026
Transforma cargos no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal; altera a Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais), para dispor sobre a Agên-
cia Nacional de Proteção de Dados (ANPD), 
a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, para 
criar a Carreira de Regulação e Fiscalização 
de Proteção de Dados, a Lei nº 15.211, de 
17 de setembro de 2025 (Estatuto Digital 
da Criança e do Adolescente), para dispor 
sobre o início da vigência da referida Lei; 

altera as Leis nºs 9.008, de 21 de março de 
1995, 11.890, de 24 de dezembro de 2008, 
13.326, de 29 de julho de 2016, 13.848, de 
25 de junho de 2019, e 14.600, de 19 de 
junho de 2023; revoga a Medida Provisória 
nº 1.319, de 17 de setembro de 2025; e dá 
outras providência. (Inteiro teor)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15347.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15348.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15349.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15350.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15351.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/lei/L15352.htm
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
DECRETOS

DECRETO Nº 12.837
3 DE FEVEREIRO DE 2026
Distribui o efetivo de oficiais da ativa da Ae-
ronáutica em tempo de paz para 2026. (In-
teiro teor)

DECRETO Nº 12.838
3 DE FEVEREIRO DE 2026
Declara de utilidade pública, para fins de de-
sapropriação, em favor da União, os imóveis 
que menciona, localizados no Município de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.839
4 DE FEVEREIRO DE 2026
Institui o Comitê Interinstitucional de Ges-
tão do Pacto Brasil entre os Três Poderes 
para Enfrentamento do Feminicídio. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.840
4 DE FEVEREIRO DE 2026
Renova a concessão outorgada ao Sistema 
Meridional de Comunicação Ltda., para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tec-
nologia digital, no Município de Cacoal, Es-
tado de Rondônia. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.841
10 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 10.426, de 16 de julho 
de 2020, que dispõe sobre a descentrali-
zação de créditos entre órgãos e entidades 
da administração pública federal integran-
tes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, por meio da celebração de 
termo de execução descentralizada. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.842
10 DE FEVEREIRO DE 2026
Delega à Ministra de Estado da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos a competên-
cia para a prática dos atos que especifica. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.843
10 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 12.547, de 9 de julho 
de 2025, que remaneja, em caráter tem-
porário, cargos em comissão para o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
(Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.844
10 DE FEVEREIRO DE 2026
Promulga o Convênio Constitutivo e o Con-
vênio de Administração do Fundo Multilate-

ral de Investimentos IV, firmados em Punta 
Cana, República Dominicana, em 10 de mar-
ço de 2024. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.845
10 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 7.393, de 15 de dezem-
bro de 2010, que dispõe sobre a Central de 
Atendimento à Mulher – Ligue 180. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.846
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a programação orçamentária 
e financeira, estabelece o cronograma de 
execução mensal de desembolso do Poder 
Executivo federal para o exercício de 2026 e 
dá outras disposições. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.847
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Renova a concessão outorgada à Fundação 
Claret, para executar, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, com fins ex-
clusivamente educativos, no Município de 
Rio Claro, Estado de São Paulo. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.848
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Transforma Funções Comissionadas de Co-
ordenação de Curso e Funções Gratificadas 
em Cargo de Direção e Funções Gratifica-
das. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.849
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 1, de 11 de janeiro de 
1991, que regulamenta o pagamento da 
compensação financeira instituída pela Lei 
nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, para 
dispor sobre o enquadramento de terminais 
aquaviários interligados a instalações marí-
timas de óleo bruto ou gás natural para fins 
de compensação financeira. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.850
12 DE FEVEREIRO DE 2026
Promulga o Acordo-Quadro sobre o Esta-
belecimento da Aliança Solar Internacional 
– ASI, firmado pela República Federativa do 
Brasil, em Nova Delhi, em 15 de novembro 
de 2016. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.851
20 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 6.761, de 5 de fevereiro 
de 2009, para dispor que a Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil do Ministé-
rio da Fazenda poderá regulamentar a forma 

de comprovação da destinação dos créditos 
obtidos no exterior ao financiamento de ex-
portações. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.852
20 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre o Comitê de Desenvolvimen-
to do Programa Nuclear Brasileiro. (Inteiro 
teor)

DECRETO Nº 12.853
20 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a Câmara de Relações Exterio-
res e Defesa Nacional do Conselho de Go-
verno. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.854
20 DE FEVEREIRO DE 2026
Renova a concessão outorgada ao Canal 
Brasileiro da Informação CBI Ltda., para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão de sons e imagens em tec-
nologia digital, no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.855
20 DE FEVEREIRO DE 2026
Renova a concessão outorgada à Cable-Link 
Radiodifusão Ltda., para executar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, em 
Brasília, Distrito Federal. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.856
23 DE FEVEREIRO DE 2026
Revoga o Decreto nº 12.600, de 28 de agos-
to de 2025, que dispõe sobre a inclusão de 
empreendimentos públicos federais do se-
tor hidroviário no Programa Nacional de De-
sestatização. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.857
24 DE FEVEREIRO DE 2026
Promulga o Protocolo de 2014 relativo à 
Convenção nº 29 da Organização Interna-
cional do Trabalho sobre o Trabalho Forçado 
ou Obrigatório, firmado em Genebra, em 11 
de junho de 2014. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.858
24 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Anexo ao Decreto nº 4.954, de 14 
de janeiro de 2004, que regulamenta a Lei 
nº 6.894, de 16 de dezembro de 1980, que 
dispõe sobre a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de fertilizantes, 
corretivos, inoculantes, estimulantes ou 
biofertilizantes, remineralizadores e subs-
tratos para plantas destinados à agricultura. 
(Inteiro teor)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12837.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12837.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12838.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12839.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12839.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12840.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12841.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12841.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12842.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12843.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12844.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12845.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12845.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12847.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12848.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12849.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12850.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12851.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12852.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12852.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12853.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12854.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12855.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12856.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12857.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12858.htm
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LEGISLAÇÃO FEDERAL
DECRETOS

DECRETO Nº 12.859
26 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Decreto nº 11.336, de 1º de janeiro 
de 2023, que aprova a Estrutura Regimental 
e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 
Comissão e das Funções de Confiança do 
Ministério da Cultura, e remaneja e trans-
forma cargos em comissão e funções de 
confiança. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.860
26 DE FEVEREIRO DE 2026
Renova a concessão outorgada à Televisão 
Cabo Branco Ltda., para executar, sem direi-
to de exclusividade, serviço de radiodifusão 
de sons e imagens em tecnologia digital, no 
Município de João Pessoa, Estado da Paraí-
ba. (Inteiro teor)

DECRETO Nº 12.861
27 DE FEVEREIRO DE 2026
Regulamenta a Lei Complementar nº 222, 
de 26 de novembro de 2025, que dispõe 
sobre condições e limites para a concessão, 
a ampliação ou a prorrogação de incentivos 
fiscais ao esporte. (Inteiro teor)

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12859.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12860.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2026/decreto/D12861.htm
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PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

PORTARIAS

PORTARIA GAB/PGE Nº 18/2026 
30.01.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 7º, inci-
so i, da lei Complementar nº 317, de 30 de 
dezembro de 2005, pelo § 2º do art. 106, 
da lei Complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e, em conformidade com o dispos-
to no art. 117 da lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e na instrução normativa 
sEa nº 14/2025,
RESOLVE:
art. 1º Designar os servidores relacionados 
para o exercício das funções de gestor titu-
lar, gestor suplente, fiscal titular e fiscal su-
plente, nos contratos relacionados, respec-
tivamente.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
Confira a íntegra da Portaria clicando aqui. 

PORTARIA GAB/PGE Nº 19/2026 
07.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pela alínea c do 
inciso ii do art. 4º do decreto nº 1.860,
de 2022,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar MarcElo anTÔnio MaTos, 
matrícula nº 251.194-0-01, para responder 
cumulativamente pela função gratificada 
de Gerente de apoio operacional, nível FG-
2, da pGE, em substituição ao titular, Elias 
prYciUK KUsTEr, matrícula nº 262.538-5-01, 
durante o usufruto de férias, no período 
compreendido entre os dias 04/02/2026 a 
13/02/2026.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 20/2026
09.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das competências conferidas pelo inciso ii 
do art. 7º da lei complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005 e pelo art. 24, caput, 
do regimento interno da procuradoria-Geral 
do Estado, aprovado pelo decreto nº 1.485, 
de 7 de fevereiro de 2018,
RESOLVE:
art. 1º dispensar o procurador do Esta-
do naTaniEl MarTins Manica, matrícula nº 
384.599-0-02, do exercício da Função de 
chefia, nível Fc-1, de procurador-chefe da 
procuradoria regional de Blumenau.
art. 2º designar a procuradora do Estado 

laisa pavan da cosTa, matrícula nº 289.330-
4-04, para o exercício da Função de chefia,
nível Fc-1, de procuradora-chefe da procu-
radoria regional de Blumenau.
art. 3º Esta portaria produz efeitos a contar 
de 9 de fevereiro de 2026.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 21/2026 
12.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelos incisos ii, 
alínea a e iii do art. 7º da lei Complementar
nº 317, de 30 de dezembro de 2005 e, em 
atendimento à solicitação contida no ofício 
n. 424/2026-Gp dos autos pGE 754/2026,
RESOLVE:
art. 1º Fica designado o procurador do Es-
tado Francisco José Guardini nogueira para 
exercer suas atribuições funcionais de re-
presentação judicial e consultoria jurídica 
no Escritório da procuradoria-Geral do Es-
tado junto ao Tribunal de Justiça do Estado
de santa Catarina, no período de 9 de feve-
reiro de 2026 a 31 de janeiro de 2028.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 23/2026 
13.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, con-
forme a disciplina prevista no decreto nº 
1.252, de 1º de agosto de 2017 e, de acordo
com o que consta dos autos pGE 4722/2025,
RESOLVE:
art. 1º Conceder horário especial à servido-
ra FErnanda MEndEs noGUEira silva viana, 
matrícula 950.851-1-02, ocupante do cargo 
de assistente Jurídico, aplicando-lhe redu-
ção da jornada de trabalho em 20% (vinte 
por cento), pelo período de 2 (dois) anos, 
sem prejuízo de sua remuneração, com efei-
tos a contar de 06/10/2025.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 24/2026 
13.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pela alínea c do 
inciso ii do art. 4º do decreto nº 1.860/2022,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar GUilHErME WEndHaUsEn 
pErEira, matrícula nº 393.645-7-01, Geren-
te de Gestão de pessoas, para responder 

cumulativamente pela função gratificada 
de Gerente de administração e Finanças, 
nível FG-2, da pGE, em substituição ao titu-
lar, valÉrio dE soUZa MiCHEls, matrícula nº 
167.751-9-01, durante o usufruto de férias, 
no período compreendido entre os dias 
18/02/2026 a 27/02/2026.
art. 2º Ficam delegadas ao substituto, du-
rante o período de substituição, as compe-
tências de ordenador secundário previstas 
na portaria GaB/pGE nº 95, de 19.08.2025.
art. 3º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 22/2026 
18.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de suas atribuições previstas no art. 7º, in-
ciso i, da lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005 e, em conformidade 
com o disposto no art. 117 da lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e na instru-
ção normativa sEa nº 14, de 23 de setembro 
de 2025,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar, no âmbito do Contrato nº 
3.2026, ClaUdia rEGina CasTEllano losso, 
matrícula nº 191907-5-01, para exercer a 
função de Fiscal Titular; MaiKE CrisTinE KrET-
ZsCHMar, matrícula nº 191177-5-02, para 
exercer a função Fiscal suplente; WEBEr lUiZ 
dE olivEira, matrícula nº 384190-1-01, para 
exercer a função de Gestor Titular e; adria-
no dias dE liMa, matrícula nº 389048-1-01, 
para exercer a função de Gestor suplente.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA CONJUNTA PGE/SEA Nº 2/2026 
13.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO e o SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
no uso das atribuições conferidas pelo § 2º 
do art. 106 da lei complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, e em conformidade 
com o disposto no art. 117 da lei federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e na instru-
ção normativa sEa nº 14, de 23 de setembro 
de 2025,
RESOLVEM:
art. 1º dEsiGnar, no âmbito do contrato pGE 
nº 4/2026, adriano dias dE liMa, matrícula 
nº 389048-1-01, para exercer a função de 
Gestor Titular; cinara MaTias lino, matrícu-
la nº 348834-9-02, para exercer a função 
de Gestor suplente; Elias prYciUK KUsTEr, 

https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/2026/20260202/Jornal/22688.pdf
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matrícula nº 262538-5-0, para exercer a 
função de Fiscal administrativo Titular; GUs-
Tavo FErrEr MonTEiro diÔGo, matrícula nº 
954770-3-01, para exercer a função de Fis-
cal administrativo suplente; vicTor MarTins 
raUlino, matrícula nº 0723383-3-01, para 
exercer a função de Gestor da obra; ricardo
MaGno sTolFo, matrícula nº 0751577-4-
01, para exercer a função de Fiscal Técnico 
Titular; e; Jordana MaraGon, matrícula nº 
0688188-2-02, para exercer a função de 
Fiscal Técnico suplente. art. 2º Esta portaria 
conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

PORTARIA GAB/PGE Nº 25/2026 
23.02.2026
define hipóteses de dispensa de análise ju-
rídica nos termos do art. 53, § 5º, da lei nº 
14.133/2021.
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 7º, 
i e ii, da lei Complementar nº 317, de 30 de 
dezembro de 2005,
ConsidErando o disposto no art. 53, § 5º, da 
lei nº 14.133/2021;
no art. 7º do decreto estadual nº 30, de 
2023, e no art. 40, parágrafo único, do de-
creto estadual nº 47, de 2023;
ConsidErando o disposto no processo pGE 
nº 6930/2025;
RESOLVE:
art. 1º nos termos do art. 53, § 5º, da lei nº 
14.133/2021, fica dispensada a análise jurí-
dica nos seguintes casos:
i - contratações diretas, por dispensa ou 
inexigibilidade de licitação fundamentadas 
em qualquer dispositivo dos arts. 74 ou 75 
da lei nº 14.133/2021, desde que o preço 
do objeto da contratação limite-se:
a) ao valor do inciso i do art. 75 da lei nº 
14.133/2021 para contratação de obras e 
serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores;
b) ao valor indicado no inciso ii do art. 75 da 
lei nº 14.133/2021 no caso de outros servi-
ços e compras;
ii - licitações na modalidade pregão, desde 
que o orçamento estimativo do item, lote 
ou grupo, conforme o caso, limite-se aos 
valores indicados nas alíneas a e b do inciso 
i deste artigo;
iii - adesões a atas de registro de preços, 
cuja unidade gerenciadora seja órgão ou 
entidade da administração pública estadu-
al e cujo registro de preços decorrente da 

adesão limite-se aos valores indicados nas 
alíneas a e b do inciso i deste artigo;
iv - licitações na modalidade pregão, inde-
pendentemente do valor estimado, que se 
destinem exclusivamente à aquisição de 
bens para entrega imediata, desde que não 
haja serviço associado nem pagamento an-
tecipado ao contratado;
v - dispensas de licitação fundadas no art. 
75, iii, da lei nº 14.133/2021, quando a li-
citação frustrada ou deserta que lhe deu 
causa enquadrar-se no inciso ii ou iv deste 
artigo;
vi - celebração de aditivos para formaliza-
ção de alterações previstas no art. 124, i, 
alíneas a e b, da lei nº 14.133/2021 em atas 
de registro de preços e contratos decorren-
tes dos processos previstos nos incisos i a iii 
deste artigo;
vii - celebração de aditivos para formali-
zação de alterações previstas no art. 124, 
i, alíneas a e b, da lei nº 14.133/2021 que 
impliquem exclusivamente decréscimo no 
preço a ser pago pela administração, inde-
pendentemente do valor original do contra-
to;
viii - celebração de aditivos para formalizar 
prorrogação de vigência de atas de registro 
de preços;
iX - celebração de aditivos para formalizar 
prorrogação de vigência de contratos de 
serviços ou de fornecimentos contínuos 
e de locação de imóvel, desde que o valor 
anual do contrato limite-se ao indicado na 
alínea b do inciso i deste artigo;
X - celebração de aditivos para formalizar 
acréscimo ou diminuição no valor do preço 
em decorrência do disposto no art. 134 da 
lei nº 14.133/2021;
Xi - celebração de aditivos para formalizar 
a mudança de registro de preços ou da 
execução de contrato de estabelecimentos 
da mesma pessoa jurídica (matriz e filiais), 
desde que seja certificada a regularidade 
fiscal e trabalhista da matriz e da filial da 
pessoa jurídica, que a administração públi-
ca não suporte prejuízo ou qualquer ônus
financeiro adicional e que seja assegurada 
a redução proporcional do valor registrado 
em ata ou do valor do contrato, caso a alte-
ração implique diminuição dos custos pre-
vistos na proposta da empresa;
Xii - apostilamentos;
Xiii - quando inexistir determinação legal 
ou regulamentar que condicione a validade 
dos atos praticados durante o processo de
contratação ou durante a execução contra-
tual - inclusive a atos relativos às atas de 
registro de preços - ao pronunciamento ju-
rídico da procuradoria-Geral do Estado.

§ 1º o valor indicado nas alíneas a e b do 
inciso i deve observar a atualização anual 
prevista no art. 182 da lei nº 14.133/2021.
§ 2º nos casos de serviços ou fornecimen-
tos contínuos será considerado para even-
tual dispensa de análise jurídica o valor es-
timado da contratação para o período de 1 
(um) ano.
art. 2º nas hipóteses de dispensa de análise 
jurídica a que se refere o art. 1º, os autos 
não serão remetidos ao órgão de assesso-
ramento jurídico, senão quando houver dú-
vida jurídica específica, hipótese em que o 
parecer jurídico deverá manifestar-se ape-
nas sobre a consulta formulada.
art. 3º a dispensa de análise jurídica não 
afasta a exigência do cumprimento dos re-
quisitos legais e regulamentares aplicáveis
ao caso concreto.
parágrafo único. nas hipóteses de dispensa 
de análise jurídica;
quando existentes, é obrigatório o uso de 
minutas padronizadas e de listas de verifi-
cação aprovadas pela procuradoria-Geral 
do Estado, nos termos do artigo 20, caput, 
da portaria GaB/pGE nº 154/2025.
art. 4º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
parágrafo único. a dispensa de análise jurí-
dica instituída por esta portaria também se 
aplica aos processos pendentes da emissão
de parecer ao tempo de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 27/2026 
21.02.2026
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 7º, inci-
so i, da lei Complementar nº 317, de 30 de
dezembro de 2005, pelo § 2º do art. 106, da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e, em conformidade com o dispos-
to no art. 117 da lei federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 e na instrução normativa 
sEa nº 14/2025,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar, no âmbito do Contrato pGE 
nº 8/2025, laisa pavan da CosTa, matrícula 
nº 0289330-4-04, para exercer a função de 
Gestor Titular; e loUrdEs Maria FranZMann
sCHarF, matrícula nº 0246655-4-01, para 
exercer a função de Fiscal administrativo 
Titular.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
art. 3º Fica revogada a portaria GaB/pGE nº 
98, de 22/08/2025.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
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PORTARIA GAB/PGE Nº 28/2026 
23.02.2026
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
da competência conferida pelo inciso i do 
art. 7º da lei Complementar nº 317, de 30 
de dezembro de 2005 e, considerando o 
disposto no art. 5º da lei Complementar nº 
485, de 11 de janeiro de 2010,
RESOLVE:
art. 1º Fazer cessar os efeitos da portaria 
GaB/pGE nº 86/2025, de 18 de agosto de 
2025, que designou a advogada autárquica
ISADORA CLIMACO JUNG para atuar no ins-
tituto de previdência do Estado de santa 
Catarina (iprEv).
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 29/2026 
23.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso da competência conferida pelo art. 4º, 
inc. v, alínea d, item 10 do decreto nº 1.860,
de 2022 e, considerando o disposto no art. 
80, inciso iii da lei nº 6.745, de 1985 c/c de-
creto nº 770, de 1987, na portaria GaB/pGE
nº 29/2025, publicada no doE em 
28.02.2025 e, de acordo com o que consta 
dos autos pGE 234/2026,
RESOLVE:
art. 1º RENOVAR, por 1 (um) ano, a conces-
são de licença Especial em favor da servi-
dora aline salvador sorgen, matrícula nº 
950.227-0-02, ocupante do cargo de Conta-
dor, lotada na pGE, sem prejuízo da remu-
neração, respeitado o cumprimento de 20
(vinte) horas semanais.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA CONJUNTA PGE/SEF Nº 1/2026 
24.02.2026
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO e o SE-
CRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso 
de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto no art. 7º, inciso i, da lei Com-
plementar nº 317, de 30 de dezembro de 
2005; no art. 23 da lei Complementar nº 
485, de 11 de janeiro de 2010 e, ainda, o 
que consta dos autos sEF 2982/2026,
RESOLVEM:
art. 1º DESIGNAR Grasiela Mendes Jere-
mias, matrícula nº 950845-7-01, ocupante 
do cargo de assistente Jurídico, lotada na 
procuradoria-Geral do Estado, para atuar, 
na condição de colaboradora, na secreta-

ria de Estado da Fazenda, no período de 
23.02.2026 a 31.12.2026.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

PORTARIA GAB/PGE Nº 30/2026 
25.02.2026
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições previstas no art. 7º, 
inciso i, da lei complementar nº 317, de 30
de dezembro de 2005 e, em conformidade 
com o disposto no art. 117 da lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e na instru-
ção normativa sEa nº 14, de 23 de setembro 
de 2025,
RESOLVE:
art. 1º dEsiGnar, no âmbito do contrato n. 
005/2026-pGE, Elias prYciUK KUsTEr, matrí-
cula nº 0262538-5-01, para exercer a fun-
ção de Fiscal Titular; GUsTavo FErrEr Mon-
TEiro dioGo, matrícula nº 0954770-3-01, 
para exercer a função de Fiscal suplente;
adriano dias dE liMa, matrícula nº 389048-
1-01, para exercer a função de Gestor Ti-
tular e; cinara MaTias lino, matrícula nº 
348834-9-02, para exercer a função de Ges-
tor suplente.
art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado

PORTARIA GAB/PGE Nº 31/2026 
25.02.2026
altera a portaria GaB/pGE nº 25, de 22 de 
maio de 2021, que regulamenta o procedi-
mento administrativo de oferecimento de
garantia antecipada pelo contribuinte, pre-
visto no decreto nº 868, de 28 de setembro 
de 2020, e adota outras providências.
o PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso 
de suas atribuições que lhe conferem o art. 
7º, inciso i, da lei complementar nº 317 de 
30 de dezembro de 2005, o art. 6º, inciso i, 
do decreto nº 1.485, de 7 de fevereiro de 
2018, e o art. 7º do decreto nº 868, de 28 
de setembro de 2020,
RESOLVE:
art. 1º o art. 5º da portaria GaB/pGE nº 25, 
de 22 de abril de 2021 passa a vigorar com 
com a seguinte redação:
“art. 5º no seguro garantia, também deve 
constar:
i - manutenção da vigência do seguro, mes-
mo quando o tomador não houver pagado 
o prêmio nas datas convencionadas, com 

base no art. 16, § 1º, da circular nº 662 da 
sUsEp;
ii - renúncia aos termos do art. 20, da lei 
nº 15.040, de 9 de dezembro de 2024. (nr)”
art. 2º Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
MARCELO MENDES
Procurador-Geral do Estado
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PARECER N° 111/ASSJUR/CBMSC/2025
Referência: PMSC 62077/2025
Assunto: Indenização Fardamento para ina-
tivos da CTISP
Origem: CBMSC
Autor: Gustavo Boraschi
Direito Administrativo. Militar estadual ina-
tivo designado ao Corpo Temporário de 
Inativos da Segurança Pública (CTISP). Inde-
nização Fardamento (Decreto Estadual no 
492/2024, com alterações do Decreto no 
1.100/2025). Direito expresso aos integran-
tes do CTISP lotados na estrutura interna da 
PMSC/CBMSC (art. 1o, parágrafo único). Re-
gra do ano civil seguinte voltada ao ingresso 
originário na Corporação/cursos de forma-
ção (art. 2o-A). Designação ao CTISP que 
não configura novo ingresso.
Possibilidade de pagamento, observado o 
mês de aniversário. Sugestão de Remessa à 
COJUR Central da PGESC.

PARECER N° 61/2026-PGE
Referência: SAS 1257/2025
Assunto: Possibilidade de doação de imóvel 
estadual a Município, no âmbito do Progra-
ma Casa Catarina, em ano eleitoral.
Origem: Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família - SAS
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Direito Administrativo. Doação de imóvel 
estadual ao município de Grão-Pará.
Programa Casa Santa Catarina (Lei Estadu-
al n. 19.156/2024). Doação com encargo 
(construção de unidades habitacionais de 
interesse social).
Possibilidade de doação inclusive em ano 
eleitoral. Precedentes das Cortes Eleitorais 
e da PGE (Pareceres ns. 137/21, 180/2020, 
140/2020, 279/14, 110/16 e 355/16). Im-
possibilidade de transferência da proprie-
dade ao beneficiário do Programa em ano 
eleitoral. Distribuição gratuita de bem de 
caráter social.
Publicidade institucional do Programa. Con-
dutas vedadas pelo artigo artigo 73, IV, VI, 
“b”, e §10, da Lei n. 9.504/1997.

PARECER N° 63/2026-PGE 
Referência: CBMSC 20087/2023
Assunto: Minuta de Convênio entre o CB-
MSC e o Município de Campos Novos, para
integração operacional dos serviços de aten-
dimento pré-hospitalar móvel realizados no
município.
Origem: Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado de Santa Catarina (CBMSC)
Autor: André Doumid Borges
Direito Administrativo. Convênio de Coope-
ração Técnica e Operacional (SAMU-192). 

Uso compartilhado de imóvel Estadual pelo 
Município de Campos Novos. 1. Distinção 
entre atos de disposição patrimonial e atos 
de gestão administrativa. 2. A ratio legis do 
art. 12, § 1o, da CESC e da Lei Estadual no 
18.320/2021 visa evitar a dilapidação do pa-
trimônio público, não obstar a integração de 
serviços públicos essenciais. 3. A exigência 
de autorização legislativa para atos instru-
mentais de gestão patrimonial configura 
interferência indevida do Legislativo no Exe-
cutivo 4. Caráter oneroso diante da existên-
cia de contrapartidas e obrigações mútuas. 
5. Desnecessidade de prévia autorização 
legislativa.

PARECER N° 55/2026
Referência: PGE 6708/2025
Assunto: Termo aditivo em contrato admi-
nistrativo. Supressão de reajuste.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE).
Autor: Lucas Batista Bastos
Direito Administrativo. Licitações e contra-
tos. Termo aditivo.
Supressão de reajuste. Direito patrimonial 
disponível.
Necessidade de anuência da empresa con-
tratada.
Preenchimento dos requisitos legais. Minu-
ta que atende aos requisitos formais neces-
sários à sua formalização.
Possibilidade jurídica.

PARECER N° 111/ASSJUR/CBMSC/2025
Referência: PMSC 62077/2025
Assunto: Indenização Fardamento para ina-
tivos da CTISP
Origem: CBMSC
Autor: Gustavo Boraschi
Direito Administrativo. Militar estadual ina-
tivo designado ao Corpo Temporário de 
Inativos da Segurança Pública (CTISP). Inde-
nização Fardamento (Decreto Estadual no 
492/2024, com alterações do Decreto no 
1.100/2025). Direito expresso aos integran-
tes do CTISP lotados na estrutura interna da 
PMSC/CBMSC (art. 1o, parágrafo único). Re-
gra do ano civil seguinte voltada ao ingresso 
originário na Corporação/cursos de forma-
ção (art. 2o-A). Designação ao CTISP que 
não configura novo ingresso.
Possibilidade de pagamento, observado o 
mês de aniversário. Sugestão de Remessa à 
COJUR Central da PGESC.

PARECER N° 61/2026-PGE
Referência: SAS 1257/2025
Assunto: Possibilidade de doação de imóvel 
estadual a Município, no âmbito do Progra-

ma Casa Catarina, em ano eleitoral.
Origem: Secretaria de Estado da Assistência 
Social, Mulher e Família - SAS
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Direito Administrativo. Doação de imóvel 
estadual ao município de Grão-Pará.
Programa Casa Santa Catarina (Lei Estadu-
al n. 19.156/2024). Doação com encargo 
(construção de unidades habitacionais de 
interesse social).
Possibilidade de doação inclusive em ano 
eleitoral. Precedentes das Cortes Eleitorais 
e da PGE (Pareceres ns. 137/21, 180/2020, 
140/2020, 279/14, 110/16 e 355/16). Im-
possibilidade de transferência da proprie-
dade ao beneficiário do Programa em ano 
eleitoral. Distribuição gratuita de bem de 
caráter social.
Publicidade institucional do Programa. Con-
dutas vedadas pelo artigo artigo 73, IV, VI, 
“b”, e §10, da Lei n. 9.504/1997.

PARECER N° 63/2026-PGE
Referência: CBMSC 20087/2023
Assunto: Minuta de Convênio entre o CB-
MSC e o Município de Campos Novos, para
integração operacional dos serviços de aten-
dimento pré-hospitalar móvel realizados no
município.
Origem: Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado de Santa Catarina (CBMSC)
Autor: André Doumid Borges
Direito Administrativo. Convênio de Coope-
ração Técnica e Operacional (SAMU-192). 
Uso compartilhado de imóvel Estadual pelo 
Município de Campos Novos. 1. Distinção 
entre atos de disposição patrimonial e atos 
de gestão administrativa. 2. A ratio legis do 
art. 12, § 1o, da CESC e da Lei Estadual no 
18.320/2021 visa evitar a dilapidação do pa-
trimônio público, não obstar a integração de 
serviços públicos essenciais. 3. A exigência 
de autorização legislativa para atos instru-
mentais de gestão patrimonial configura 
interferência indevida do Legislativo no Exe-
cutivo 4. Caráter oneroso diante da existên-
cia de contrapartidas e obrigações mútuas. 
5. Desnecessidade de prévia autorização 
legislativa.

PARECER N° 70/2026-PGE
Referência: SCC 20412/2025
Assunto: Diligência – Proposta de Emenda à 
Constituição no 0004/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: João carlos Castanheira Pedroza
Diligência. Proposta de Emenda à Consti-
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tuição n. 0004/2025, que “Acrescenta art. 
169-A à Constituição do Estado de Santa Ca-
tarina, para dispor sobre a adoção de ações 
afirmativas exclusivamente com base em 
critérios socioeconômicos nas instituições 
de ensino superior” 1. Observância dos re-
quisitos formais previstos nos arts. 60, I, da 
CF/88 e 49, I, da CE/89. 2. Inexistência das 
vedações circunstanciais previstas no § 1o 
do art. 49 da CF/88. 
3. Constitucionalidade formal subjetiva: não 
veicula matéria de competência privativa do 
Governador do Estado. 4. Constitucionalida-
de formal orgânica.
Matéria concernente à educação e ensino. 
Competência concorrente (art. 24, inciso IX, 
da CF/88, e artigo 10, IX, da CE/89). 5. Cons-
titucionalidade material.
Proposição situada dentro da margem de 
conformação do legislador, cujo conteúdo 
respeita o princípio da isonomia material 
(art. 5o, caput, da CF), os objetivos funda-
mentais da República (art. 3o, incisos I e III, 
da CF), bem como o princípio da dignidade 
da pessoa humana (art. 1o, inciso III, da 
CF). 6. Ausência de violação ao princípio da 
proibição do retrocesso social. 7. Constitu-
cionalidade da proposição. 8. Sugestão para 
preservação da possibilidade de reserva de 
vagas às Pessoas com Deficiência (PCD).

PARECER N° 71/2026-PGE
Referência: PGE 477/2026
Assunto: Anteprojeto de lei que atribui a 
denominação de Procuradora do Estado 
Ana Carla Regensburger Carlesso ao prédio 
da PGE situado à Rua Dom Joaquim, no 757, 
Centro, Florianópolis/SC.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado - PGE
Autora: Carla Schmitz de Schmitz
Minuta de Anteprojeto de Lei. Denomina-
ção de bem público – edifício da Procura-
doria-Geral do Estado localizado à Rua Dom 
Joaquim, n. 757, Centro, Florianópolis/SC. 
Homenagem póstuma. Requisitos da Lei Es-
tadual n. 16.720/2015 atendidos. Constitu-
cionalidade e legalidade. Instrução proces-
sual regular. Inexistência de impedimento 
decorrente da legislação eleitoral.

PARECER N° 94/ASSJUR/CBMSC/2025 
Referência: CBMSC 24096/2025
Assunto: Incidência de Imposto de Renda 
e de Imposto sobre Operações Financeiras 
sobre rendimentos de aplicações nas contas 
de Termos de Fomento
Origem: Corpo de Bombeiros Militar
Autor: Gustavo Boraschi
Ementa: Direito Administrativo e Tributário. 
Termo de Fomento. Lei no 13.019/2014 e 

Decreto Estadual no 1.196/2017. Recursos 
públicos transferidos à OSC parceira. Rendi-
mentos de aplicações financeiras. Incidência 
de Imposto de Renda - IR e de Imposto sobre 
Operações Financeiras - IOF. Imunidade tri-
butária do art. 150, VI, ‘c’, da Constituição 
Federal. Aplicabilidade apenas às OSCs que 
comprovadamente se enquadrem como 
instituições de educação e/ou de assistên-
cia social sem fins lucrativos e atendam aos 
requisitos legais.
ADI 1802-DF, Tema 328 do STF e Solução de 
Consulta COSIT no 218, de 08/10/2025, da 
Receita Federal. Responsabilidade da enti-
dade de informar à instituição financeira a 
sua condição de imune. Inadequação do pa-
gamento de IR e IOF com recursos transferi-
dos ou rendimento de aplicação financeira
desses recursos (art. 51 da Lei no 
13.019/2014, arts. 36 e 38, parágrafo único,
do Decreto estadual no 1.196/2017). Orien-
tação prática.

PARECER N° 73/2026
Referência: PGE 255/2026
Assunto: Termo aditivo em contrato admi-
nistrativo. Supressão de reajuste.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE).
Autor: Lucas Batista Bastos
Direito Administrativo. Licitações e contra-
tos. Termo aditivo.
Supressão de reajuste. Direito patrimonial 
disponível.
Necessidade de anuência da empresa con-
tratada.
Preenchimento dos requisitos legais. Minu-
ta que atende aos requisitos formais neces-
sários à sua formalização.
Possibilidade jurídica.

PARECER N° 74/2026
Referência: PGE 214/2026
Assunto: Termo aditivo. Supressão de rea-
juste.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE).
Autor: João henrique Lima Digigov
Direito Administrativo. Contrato Administra-
tivo. Lei n. 14.133/2021. Termo Aditivo. Su-
pressão de reajuste. Direito Patrimonial dis-
ponível. Manifestação de concordância da
parte. Possibilidade.

PARECER N° 75/2026-PGE
Referência: PGE 253/2026
Assunto: Inexigibilidade de Licitação
Origem: Procuradoria-Geral do Estado
Autor: João Henrique Lima Digigov
Ementa: Direito Administrativo. Licitações e 

Contratos. Procedimento de inexigibilidade 
de licitação. Objeto: “Contratação de assi-
natura da plataforma Zênite Fácil, empresa 
especializada em serviços de acesso infor-
macional, nos moldes de plataforma digital, 
com três acessos simultâneos pelo período 
de 12 meses”. Impossibilidade de competi-
ção caracterizada. Hipótese de contratação 
direta com fundamento no art. 74, I, da Lei 
no 14.133/2021. Instrução do processo. Ob-
servância ao art. 72 da Lei no 14.133/2021 
e Decreto estadual no 30/2023. Análise con-
tratual.
Conformidade ao art. 92 da Lei no 
14.133/2021. Possibilidade jurídica da rea-
lização da contratação direta condicionada.

PARECER N°: 13/2026-PGE/COJUR/SEF
Referência: SIE 32162/2023
Assunto: Parecer Jurídico sobre requisitos 
de desembolso do “PROGRAMA ESTRADA 
BOA”
Origem: Diretoria de Atração de Investimen-
tos, Parcerias e Recursos (DIAI)
Autora: Vitória Regina Muller Santos
Solicitação de Parecer Jurídico. Operação de 
crédito externo. Obrigações
financeiras decorrentes de Contrato de Em-
préstimo firmado entre o Estado de
Santa Catarina e o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento
(Banco Mundial). Programa de Recuperação 
e Manutenção Segura e
Resiliente de Rodovias Estaduais (Estrada 
Boa). Lei Estadual no 19.055/2024.
Preenchimento de requisitos para desem-
bolso. Cumprimento da Seção 9.02
das Condições Gerais do Contrato de Em-
préstimo. Encaminhamento dos autos
à PGE.

PARECER N° 79/2026
Referência: PGE 79/2026
Assunto: Licitações e contratos.
Origem: Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE).
Autor: Jorge Henrique Lima Digigov
Direito Administrativo. Licitações e Contra-
tos. Inexigibilidade de licitação. Art. 74, III, 
‘f’ da Lei n.o 14.133/2021.
Inviabilidade de competição decorrente de 
serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com pro-
fissionais ou empresas de notória especiali-
zação para treinamento e aperfeiçoamento 
pessoal. Aquisição de inscrições para o XIII 
Encontro Nacional de Procuradorias Fiscais. 
Observância do procedimento do art. 72, da 
Lei n.o 14.133/2021, e do Decreto estadual 
n.o 30/2023. Análise jurídica do procedi-
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mento e das minutas. Possibilidade jurídica 
da realização da contratação direta.

PARECER N°: 34/2026-PGE/COJUR/SEF
Referência: SEF 1306/2026
Assunto: Minuta de Termo Aditivo. Rerrati-
ficação ao Contrato de Confissão, Assunção,
Consolidação e Refinanciamento de Dívidas 
do Estado No 012/98/STN/COAFI
Origem: Diretoria do Tesouro Estadual 
(DITE)
Autora: Vitória Regina Muller Santos
Direito Administrativo. Décimo Quinto Ter-
mo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de 
Confissão, Assunção, Consolidação e Refi-
nanciamento de Dívidas no 012/98/STN/
COAFI, de 31 de março de 1998, que entre 
si celebram a União e o Estado de Santa 
Catarina, com a interferência do Banco do 
Brasil S/A, nos termos do disposto na Lei no 
9.496, de 11 de setembro de 1997, na Me-
dida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto 
de 2001 e no art. 16 da Lei Complementar 
no 212, de 13 de janeiro de 2025. Possibi-
lidade. Análise de minuta de Termo Aditivo.
Ausência de óbices jurídicos ao prossegui-
mento da minuta.

PARECER N° 81/2026-PGE
Referência: PMSC 34659/2025
Assunto: Conflito de normas entre a Lei 
Federal n. 14.751/2023 e a Lei Estadual n. 
6.153/1982, sobre os requisitos necessários 
para promoção ao cargo de Sargento dos 
militares que fazem parte do Quadro Espe-
cial de Praças Policial Militar (QEPPM-PMSC) 
e do Quadro Complementar de Praças Bom-
beiro Militar (QCPBM-CBMSC).
Origem: Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina (PMSC)
Autora: Carla Schmitz De Schmitz
Direito constitucional e administrativo. 
Praças Policiais e Bombeiros Militares do 
Estado. Promoção de Praças ao posto de 
Sargento. Possível colisão normativa en-
tre o art. 16, § 2o, II, ‘b’, da Lei Federal n. 
14.751/2023 e os arts. 2o e 4o da Lei esta-
dual n. 6.153/1982. Requisitos para promo-
ção. Superveniência de norma federal de 
caráter geral dispondo de forma diversa da 
legislação estadual preexistente. Prevalên-
cia da norma federal (art. 22, XXI, e 24, §§ 
2o e 4o, da Constituição Federal). Suspen-
são automática da eficácia dos dispositivos 
da Lei estadual n. 6.153/1982 contrários 
às normas da Lei Federal n. 14.751/2023, 
desde a entrada em vigor desta. Impossibi-
lidade jurídica de promoção automática dos 
Praças da Polícia Militar e do Corpo de Bom-
beiros Militar à graduação de Sargento sem 

o cumprimento do requisito prévio de par-
ticipação e aprovação no CFS. Manutenção 
de promoções consumadas antes da Lei n.
14.751/2023 entrar em vigor. Presunção de 
constitucionalidade. Boa-fé objetiva.
Art. 6o da LINDB. Manutenção do entendi-
mento do Parecer n. 281/2025-PGE.

PARECER N° 82/2026-PGE
Referência: SCC 3015/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
383/2021
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 383/2021, de 
iniciativa parlamentar, que “Altera a Lei no 
17.479, de 2018, que dispõe sobre a utili-
zação das Areias Descartadas de Fundição 
(ADF).” 1. Constitucionalidade formal sub-
jetiva. Inexistência de usurpação à iniciati-
va reservada ao Governador do Estado. 2. 
Constitucionalidade formal orgânica, com-
petência do poder legislativo. 3. Constitu-
cionalidade material.
Proposição situada dentro da margem de 
conformação do legislador. 4. Ausência de 
vícios de inconstitucionalidade.

PARECER N° 86/2026-PGE
Referência: SCC 3021/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
873/2025.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC).
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC).
Autora: Carla Schmitz de Schmitz
Autógrafo. Projeto de Lei n. 873/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Altera o art. 
1o da Lei no 13.622, de 2005, para vedar a 
participação de atletas registrados em enti-
dades de administração esportiva nacional 
ou internacional não sediadas no Estado de 
Santa Catarina”. 1. Constitucionalidade for-
mal subjetiva. Inexistência de usurpação à 
iniciativa reservada ao Governador do Esta-
do. 2. Constitucionalidade formal orgânica. 
Matéria sobre desporto (art. 24, inciso IX, da 
CRFB/1988).
Competência concorrente. 3. Constituciona-
lidade material. Proposição situada dentro 
da margem de conformação do legislador 
para normatização do desporto.
4. Ausência de vícios de inconstitucionalida-
de e de ilegalidade.

PARECER N° 88/2026-PGE
Referência: SCC 3043/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
358/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 358/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Institui o Pro-
grama Leito Garantido, com a finalidade da 
contratualização preventiva de leitos hos-
pitalares com a rede privada, em caso de 
alta ocupação da rede pública estadual, e 
estabelece outras providências.” 1. Consti-
tucionalidade formal subjetiva. Inexistência 
de usurpação à iniciativa reservada ao Go-
vernador do Estado. 2. Constitucionalidade 
formal orgânica. Matéria sobre defesa da 
saúde (artigo 24, XII, da CRFB). Competên-
cia concorrente entre União, Estados, Mu-
nicípios e Distrito Federal. 3. Constituciona-
lidade material. Proposição situada dentro 
da margem de conformação do legislador 
para normatização dos direitos fundamen-
tais à saúde (artigos 196 e 205, da CRFB) 4. 
Ausência de vícios de inconstitucionalidade.

PARECER N° 89/2026-PGE
Referência: SCC 3008/2026
Assunto: Ofício n. 174/SCC-DIAL-GEMAT. 
Solicitação de exame e emissão de parecer a
respeito do autógrafo do Projeto de Lei n. 
179/2024, aprovado pela Assembleia Le-
gislativa, de autoria do deputado Maurício 
Peixer, que “Altera a Lei no 17.292, de 2017, 
que consolida a legislação que dispõe so-
bre os direitos das pessoas com deficiência, 
para equiparar os pacientes com hiperten-
são pulmonar à pessoa com deficiência”.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 179/2024, de 
iniciativa parlamentar, que “Altera a Lei no 
17.292, de 2017, que consolida a legislação 
que dispõe sobre os direitos das pessoas 
com deficiência, para equiparar os pacien-
tes com hipertensão pulmonar à pessoa 
com deficiência.” 1. Constitucionalidade for-
mal subjetiva.
Inexistência de usurpação à iniciativa reser-
vada ao Governador do Estado. 2. Constitu-
cionalidade formal orgânica. Matéria sobre 
proteção e defesa da saúde e integração 
social das pessoas portadoras de deficiência 
(artigo 24, XII e XIV, CF/88). 3. Constitucio-
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nalidade material. Proposição situada den-
tro da margem de conformação do legisla-
dor para normatizar a inclusão de grupos 
nas políticas de auxílio a pessoas com defici-
ência. 4. Ausência de vícios de inconstitucio-
nalidade e ilegalidade.

PARECER N° 90/2026-PGE 
Referência: SCC 3000/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
8/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autora: Carla Schmitz de Schmitz
Autógrafo. Projeto de Lei n. 8/2025, de ori-
gem parlamentar, que “Altera a Lei no 7.543, 
de 1988, para conceder desconto no Impos-
to sobre a Propriedade de Veículos Automo-
tores (IPVA) aos contribuintes cadastrados 
no Registro Nacional Positivo de Conduto-
res”. 1. Inconstitucionalidade formal por au-
sência de estimativa de impacto financeiro 
e orçamentário (art. 113 do ADCT). 2. Ilega-
lidade por afronta aos arts. 14 e 14-A da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LC n. 101/2000). 
3. Presença de vícios de inconstitucionalida-
de e de ilegalidade. 4. Inconstitucionalidade 
do PL.

PARECER N° 92/2026-PGE
Referência: SCC 3031/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
377/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Autógrafo. Projeto de Lei n. 377/2024, de 
iniciativa parlamentar, que “Altera a Lei no 
17.694, de 2019, para estabelecer o prazo 
de 30 (trinta) dias, a partir da notificação, 
para a execução do corte das árvores da 
espécie exótica Spathodea Campanulata no 
Estado de Santa Catarina” 1. Constitucionali-
dade formal subjetiva. Inexistência de usur-
pação à iniciativa reservada ao Governador 
do Estado. 2. Constitucionalidade formal 
orgânica. Matéria sobre proteção do meio 
ambiente (artigo 24, inciso VI, da CRFB). 
Competência concorrente entre União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal. 3. 
Constitucionalidade material. Proposição 
situada dentro da margem de conformação 
do legislador para normatizar a proteção ao 
meio ambiente. 4. Ausência de vícios de in-
constitucionalidade e ilegalidade.

PARECER N° 4/2026/SCC/COJUR
Referência: FESPORTE 3603/2025
Assunto: Instrumento licitatório para con-
cessão onerosa de naming rights de eventos 
e equipamentos públicos estaduais que de-
sempenhem atividades dirigidas aos espor-
tes no âmbito da Fundação Catarinense de 
Esporte (FESPORTE)
Autor: Júlio Figueiró Melo
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITA-
ÇÕES E CONTRATOS. LEI 14.133/2021. “NA-
MING RIGHTS”. NECESSIDADE DE DECRETO
REGULAMENTADOR DA LEI ESTADUAL No 
19.223/2025. DISCUSSÃO A RESPEITO DE 
QUAL MODALIDADE LICITATÓRIA É A ADE-
QUADA PARA EFETIVAR A CESSÃO. ANÁLISE 
DO EDITAL PREJUDICADA.

PARECER N° 95/2026-PGE
Referência: PGE 6413/2025
Assunto: Restituição de valores. Aquisição 
de equipamento de informática por Procu-
rador do Estado com recursos próprios.
Origem: Procuradoria Regional de Caçador 
(PRCAC)
Interessado: André Martinez Rossi
Autor: Rodrigo Diel de Abreu
Direito Administrativo. Requerimento de 
ressarcimento de despesa custeada por Pro-
curador do Estado com recursos próprios 
em benefício da Administração. Ausência 
de norma específica. Vedação ao enriqueci-
mento sem causa da Administração Pública.
Configuração dos pressupostos do instituto 
(arts. 884 a 886 do Código Civil).
Integração da lacuna normativa mediante 
princípios constitucionais e art. 5o da LINDB.
Despesa não enquadrável como Despesa de 
Exercício Anterior. Necessidade de empe-
nho prévio (art. 60 da Lei no 4.320/1964). 
Parecer pela viabilidade jurídica do ressar-
cimento.

PARECER N° 70/2026-PGE/COJUR/SEF
Referência: BADESC 1005/2024
Assunto: Análise de minuta de declaração 
do Governo do Estado de que o BADESC não 
está em processo de Desestatização
Origem: Gerência de Captação de Recursos 
(GECAR/SEF)
Autor: Vitória Regina Muller Santos
Solicitação de Parecer Jurídico. Operação de 
crédito externo. Programa de Financiamen-
to para a Recuperação Produtiva e Sustentá-
vel das micro, pequenas e médias empresas 
(MPMEs). Lei autorizativa no 18.675/2023.
Análise de minuta. Declaração do Governo 
do Estado de que a Agência de Fomento do 
Estado de Santa Catarina (BADESC) não está 
em processo de desestatização. Portaria MF 

no 45/2024. Manifestação do BADESC.
Observância à legislação pertinente. Viabili-
dade jurídica.

PARECER N° 97/2026-PGE
Referência: SCC 3045/2026
Assunto: Autógrafo – Projeto de Lei n. 
359/2024
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autora: Carla Schmitz de Schmitz
Autógrafo. Projeto de Lei n. 359/2024, de 
iniciativa parlamentar, que “Institui o Pro-
grama de Aprendizagem do Uso Ético da 
Inteligência Artificial nas Escolas do Estado 
de Santa Catarina e estabelece outras pro-
vidências.”. 1. Inconstitucionalidade formal 
orgânica. Invasão da competência da União 
para fixar as diretrizes e bases da educação 
nacional (Art. 22, XXIV, CF). 2. Inconstitucio-
nalidade formal subjetiva. Vício de Iniciativa. 
Violação ao princípio da separação de pode-
res (Art. 2o, CF; Art. 32 c/c Art. 71, I e IV, ‘a’, 
CESC) e às normas específicas de organiza-
ção administrativa da SED (Art. 35, VIII, LC
741/2019). 3. Inconstitucionalidade da pro-
posição em sua integralidade.

PARECER N° 99/2026-PGE
Referência: SIE 13242/2020
Assunto: Pedido de revisão de parecer ju-
rídico sobre reequilíbrio econômico-finan-
ceiro de contrato administrativo por fato da 
Administração
Origem: Secretaria de Estado da Infraestru-
tura
Autor: Gustavo Schmitz Canto
Pedido de revisão do Contrato CT n. 
49/2014, firmado entre a SIE a empresa Ce-
tenco Engenharia. Paralisações da obra atri-
buíveis à Administração (artigo 65, II, “d”, da 
Lei n. 8.666/1993).
Possibilidade de revisão. Realização de ter-
mo aditivo. Preclusão lógica. Prescrição de 
5 anos, contados do requerimento adminis-
trativo. Possibilidade compensação com dé-
bitos decorrentes do Termo de Ajustamento 
de Conduta n. 5/2021.

PARECER N° 100/2026-PGE
Referência: SCC 3020/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
452/2023
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (ALESC)
Autor: Gustavo Schmitz Canto
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Autógrafo. Projeto de Lei n. 452/2023, de 
iniciativa parlamentar, que “Institui a For-
mação Cidadã, política de consolidação dos 
temas transversais e integradores que de-
vem ser incorporados nos currículos e nas 
propostas pedagógicas na rede estadual 
de ensino do Estado de Santa Catarina.” 1. 
Constitucionalidade formal subjetiva. Ine-
xistência de usurpação à iniciativa reserva-
da ao Governador do Estado, com exceção 
do inciso IV, do artigo 5o (artigo 50, §2o, IV, 
CESC). 2. Constitucionalidade formal orgâ-
nica. Matéria sobre educação (artigo 24, IX,
CF/88). 3. Constitucionalidade material (ar-
tigo 23, V, CF/88). Sugestão de veto parcial.

PARECER N° 101/2026-PGE
Referência: SCC 3011/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei no 
486/2025
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autora: Carla Schmitz de Schmitz
Autógrafo. Projeto de Lei n. 486/2025, de 
iniciativa parlamentar, que “Institui o Dia 
Livre de Impostos e altera o Anexo Único 
da Lei no 18.531/2022, que consolida as 
leis que instituem datas e eventos alusivos 
no âmbito do Estado de Santa Catarina e 
estabelece o Calendário Oficial do Estado”. 
1. Constitucionalidade formal subjetiva. 
Inexistência de usurpação à iniciativa reser-
vada ao Governador do Estado. 2. Constitu-
cionalidade formal orgânica. Matéria sobre 
educação (art. 24, inciso IX, da CRFB). Com-
petência concorrente entre União, Estados, 
Municípios e Distrito Federal. 3. Constitucio-
nalidade material. 4. Ausência de vícios de
inconstitucionalidade.

PARECER N° 102/2026-PGE 
Referência: SCC 3037/2026
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 
003/2024, que “Garante ao contribuinte ca-
tarinense o pagamento de tributos, multas, 
juros e demais débitos tributários ou não 
tributários, por meio do cartão de crédito 
ou débito”.
Origem: Secretaria de Estado da Casa Civil 
(SCC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Esta-
do de Santa Catarina (Alesc)
Autor: Rodrigo Diel de Abreu
Autógrafo. Projeto de Lei n. 003/2024, de 
iniciativa parlamentar, que “Garante ao 
contribuinte catarinense o pagamento de 
tributos, multas, juros e demais débitos 
tributários ou não tributários, por meio do 

cartão de crédito ou débito”. 1. Constitu-
cionalidade formal subjetiva. Inexistência 
de usurpação à iniciativa reservada ao Go-
vernador do Estado. 2. Constitucionalidade 
formal orgânica.
Competência concorrente (art. 24, inciso I, 
da CRFB/88). 3. Constitucionalidade mate-
rial. Ampliação dos meios de pagamento de 
tributos como concretização dos princípios 
da igualdade e da eficiência administrativa 
(arts. 5o, caput, e 37, caput, da CRFB/88). 
Afastamento da configuração de renúncia 
fiscal (art. 14 da LC n. 101/2000 e art. 113 
do ADCT). 4. Ausência de vícios de inconsti-
tucionalidade.


